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TEMA: As lágrimas de Zola – Sobre os descontos dos dias parados durante a greve.

EMENTA: não são permitidos os descontos dos dias parados no caso de greve,salvo quando ela é declarada ilegal. A expressão suspender, existente no artigo 7 da lei 7.783/89, em razão do que preceitua o artigo 9 da CF/88,
deve ser entendida como interromper,  sob pena de inconstitucionalidade,
pela limitação de um direito fundamental não-autorizada pela Constituição
federal.

FUNDAMENTAÇÃO:


O que este pequeno texto propõe é analisar a questão da greve e do desconto dos salários pelos dias parados. 

Antes de mais nada, deixo claro que a intenção é contribuir. Pouco me importa o fato de a tese ser aprovada. O principal é o debate para com os colegas.

Inicialmente deve-se ter em mente o que é a greve. A greve, segundo o artigo 9o da CF/88
, é um direito fundamental dos trabalhadores, alçado a esta condição pela Constituição federal de 1988, a fim de permitir que os trabalhadores, por si, tenham meios de buscar a melhoria de sua condição social, conforme, aliás, preceitua o artigo 7o, cabeça, do mesmo diploma
.

Daí, todo o trabalhador, onde se inclui, conforme artigo 37, VII, da CF/88
, também o servidor público, tem direito ao movimento grevista.

Mas o que garante, de fato, o gozo deste direito fundamental? O que o garante, além da legislação posta, lei 7.783/89, que se aplica aos empregados da iniciativa privada e ao poder público, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, é a garantia de que os trabalhadores, durante o movimento, poderão reivindicar seus direitos de forma a não ter também a preocupação com a questão da subsistência e do emprego. 

Isso quer dizer que para o efetivo exercício do direito de greve, não há tolerar o desconto dos dias parados, salvo quando a greve for declarada ilegal ou abusiva pelo poder judiciário. Só há direito à greve com garantia plena à reivindicação por parte dos trabalhadores.

Ora, se lhes é suprimido o salário, é evidente que não farão a greve, pois que os salários pagos no Brasil são tão baixos que garantem pouco mais que  o sustento diário do trabalhador.

Sobre isso, cito decisão de minha autoria, processo número 00925-2008-029-04-00-6, consoante segue:

“Vistos, etc. Defiro o pedido de liminar pois que a greve é um direito social
, fundamental por natureza, pois que dentro do Título II da Constituição Federal
, de mesmo patamar, portanto, que o direito de propriedade. Aliás, a ordem econômica embasa-se no valor do trabalho humano
, sendo, também, o valor social do trabalho um fundamento da República
. Registro que a dignidade do trabalhador e a busca de melhores salários e condições de trabalho está intimamente ligada à dignidade humana, artigo 1o, III, da CF/88.

De outra face, agasalhar a tese contrária é eliminar o direito fundamental à greve e às reivindicações de caráter sociais justas. Não se pode aceitar o desconto dos dias parados, salvo em casos em que o poder judiciário declare que o movimento é ilegal. Note-se que mesmo em havendo acerto normativo para desconto dos dias parados, esta cláusula seria ilegal (artigo 6o, parágrafo segundo, da lei 7.783/89) e feriria também a constituição, pois que a greve, como já dito, é a única forma que o trabalhador tem de fazer valer seus direitos e buscar uma melhor condição social e econômica.  

Justifico, ainda, que em uma ponderação de princípios, deve prevalecer o de maior peso e importância
, utilizando-se o julgador da proporcionalidade. No caso dos autos, o pagamento dos salários é a forma que o trabalhador tem de subsistir. Ele vende ao empregador o único bem que efetivamente lhe pertence. Se pára por motivo de greve, o faz para melhorar sua condição social e econômica, ou seja, qualificar um pouco o preço de seu bem. Não é a mesma coisa que a falta injustificada. A greve tem um propósito (melhoria condição social e econômica da classe trabalhadora) que, alias, é de interesse da coletividade, já que não há estrutura capitalista sem trabalho assalariado e não há consumidor sem salário (regra geral). Em uma comparação com a propriedade, esta deve ceder espaço se comparada com o valor social do trabalho humano. Não existe propriedade sem trabalho, ao passo que a recíproca não é verdadeira. Lembro, por fim, que a empresa é fruto do trabalho de seus empregados, o que legitima o deferimento desta liminar.

Assim, defiro a liminar postulada, para determinar que a ré SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS se abstenha de efetuar descontos junto ao salário dos trabalhadores em razão da greve, sob pena de multa R$300.000,00 ao fundo de amparo ao trabalhador. Registro também que a presente medida é reversível. Expeça-se o mandado. Após, notifique-se a ré para defesa em secretaria em vinte dias, sob pena de revelia. Após, ao autor por mais cinco dias, devendo os autos vir, após, conclusos para decisão. Nada Mais. POA, 20 de agosto de 2008”.

Há obra literária que aponta estes fatos. Émile Zola, romancista francês, em seu livro Germinal, investiga a questão da greve junto às minas de carvão na França. Conclui, após ter trabalhado como mineiro nestas mesmas minas, que o que acaba por consumir com os trabalhadores grevistas é a fome e a miséria fruto do não-pagamento dos dias parados. Isso faz com que tenham que retornar ao trabalho, a fim de poder pagar o pão de cada dia, sem ver suas reivindicações atendidas.

Note-se, para evitar interpretações equivocadas, que não há confundir o fundo de greve, que serve para o sindicato adquirir material para a execução do movimento como por exemplo tecido, bandeiras e estacas, com a desnecessidade de adimplemento dos dias parados. O fundo de greve não sustenta o trabalhador, mas sim o movimento. Sem o trabalhador não há o movimento!

É por esta razão que o desconto dos dias parados é inconstitucional, pois que acaba, no mundo dos fatos, com o direito fundamental à greve.

Por fim, para enfrentar estas questões cabe à justiça do trabalho, com base nos princípios constitucionais, fazer valer os direitos fundamentais no mundo dos fatos. O trabalhador hoje conta com a justiça do trabalho e um pouco com os sindicatos. No mais, embora a justiça do trabalho seja um dos aparelhos repressivos do estado, de manutenção da estrutura capitalista posta, ainda assim cabe a ela garantir os diretos fundamentais dos trabalhadores. E é com uma dogmática constitucional emancipatória (em oposição á dogmática da razão do estado)
 que isso pode ocorrer. 

 CONCLUSÃO:

1 - O desconto dos dias parados, salvo se declarada ilegal ou abusiva a greve, é inconstitucional porque fulmina, no mundo dos fatos, o direito fundamental de greve. As questões relativas ao direito de greve devem ser examinadas pela Justiça do Trabalho, com base nos princípios constitucionais, à luz do princípio da dignidade humana e dos direitos fundamentais.
CONCLUSÃO:

1 - O desconto dos dias parados, salvo se declarada ilegal ou abusiva a greve, é inconstitucional porque fulmina, no mundo dos fatos, o direito fundamental de greve. As questões relativas ao direito de greve devem ser examinadas pela Justiça do Trabalho, com base nos princípios constitucionais, à luz do princípio da dignidade humana e dos direitos fundamentais.
2 - Propõe-se a apresentação de projeto de lei com a finalidade de alterar a expressão suspender, existente no artigo 7 da lei 7.783/89, por interromper, preservando o direito aos salários dos dias parados enquanto a greve não for declarada ilegal. 
�              Rafael da Silva Marques, Juiz do Trabalho Substituto da 4ª Região


�	 Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. § 1º - A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. § 2º - Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.


�	 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: [...].


�	 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...];VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica


�	 Oscar Ermida Uriarte, em parecer à Universidad de la Republica, no Uruguai, tece parecer contrário a esta tese. O Eminente jurista aduz que há sim a possibilidade de desconto dos dias parados. 


�	 Artigo 9o da CF/88. É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exerce-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.


�	 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS


�	 Artigo 170, cabeça, da CF/88.


�	 Artigo 1o, IV, da CF/88. A república Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: [...[; IV – o valor social do trabalho e da livre iniciativa.


�	 Ronald Dworkin.


�	 CLÈVE, Clémerson Merlin. A eficácia dos direitos fundamentais sociais. In. Revista de Direito Constitucional e Internacional. Cadernos de direito constitucional e ciência política. Ano 14, Janeiro a março de 2006, número 54, São Paulo, SP, Editora Revista dos Tribunais, p. 28/9. A dogmática da razão do estado, é indiferente e insensível aos instrumentos que venham para transformar a nova ordem constitucional posta. A dogmática  constitucional emancipatória tem como objetivo principalmente estudar o direito constitucional à luz da dignidade humana e direitos fundamentais.





